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EMENDA  

 

EMENDA  MODIFICA TIVA  N°, DE 2023 

(Do Sr. Deputado Iolando)

 

Ao PROJETO DE LEI Nº 896, de      
2020, que  “discipl ina a 
obrigatoriedade do gerenciamento 
adequado de resíduos sólidos  
gerados em eventos públicos,  
privados ou público-privados no  
Distrito Federal e dá outras   
providências”.

 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei nº 896/2020:

 

Art. 1º (...)

§2º Para efeito de aplicação desta Lei, consideram-se eventos:

I - Shows e festivais musicais;

II - Festas e manifestações culturais;

III - Congressos, seminários, workshops, feiras, convenções, encontros corporativos e
congêneres;

IV - Campeonatos esportivos de qualquer modalidade.

§ 3º Para efeitos de qualificação e caracterização dos eventos indicados neste artigo,
estão obrigados ao cumprimento do disposto nesta Lei aqueles que contemplem a participação
de 200 ou mais pessoas, com as seguintes características:

I - caráter público, privado ou público-privado, com organização pública ou privada;

II - realizados em local fechado/coberto ou ao ar livre;

III - realizados em espaços/estabelecimentos privados ou em espaços/logradouros
públicos; ou

IV - realizados com ou sem cobrança de ingresso.

§ 4º Os eventos qualificados no § 2º e no § 3º, que possuam menos de 200
participantes, poderão ter exigências específicas a serem definidas pelos órgãos competentes.

 

Sala das Comissões, em
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